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PEJUS. PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO  E  DO
REEXAME.

-  Nos termos  do  art.  201  da  Constituição  Federal,
serão  incorporados  ao  salário,  para  efeito  de
contribuição  previdenciária,  os  ganhos  habituais  do
empregado.
 
-  O terço constitucional de férias não possui natureza
salarial,  mas  sim  indenizatória,  com  o  fim  de
proporcionar  um  reforço  financeiro  para  que  o
servidor possa utilizar em seu lazer ao fim de um ano
de  trabalho,  não  podendo  sobre  tal  verba  incidir
descontos previdenciários.

- A Lei Federal nº 10.887/2004 dispõe em seu art. 4º
sobre as contribuições previdenciárias dos servidores
públicos ativos, afirmando, em seu §1º, que a base de
contribuição  será  o  vencimento  do  cargo  efetivo,
acrescido  das  vantagens  legais  permanentes  e  dos
adicionais  individuais,  excluindo,  de  outra  senda,  o
adicional  de  férias  e  o  adicional  por  serviço
extraordinário.

- Os valores percebidos sob a rubrica do art. 57 da Lei
Complementar nº 58/2003 não possuem habitualidade
e  caráter  remuneratório,  porquanto  decorrem  de
atividades  e  circunstâncias  especiais  e  temporárias.
Possuem, pois, caráter propter laborem, não devendo
incidir  no  cálculo  das  contribuições  previdenciárias
devidas.

-  Não  há  que  se  alterar  as  verbas  sucumbenciais,
quando  fixadas  em conformidade  com a  perda  em
parte  mínima  do  pedido  pelo  demandante  e  a
razoabilidade  dos  critérios  de  arbitramento
percentual,  previstos  na  legislação  processual  civil
então vigente.

-  É entendimento pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça no sentido de que  “os juros de mora e a
correção  monetária  constituem  matéria  de  ordem
pública, razão pela qual a alteração dos respectivos
termos iniciais de ofício não configura reformatio in
pejus”  (STJ,  AgRg  no  REsp  1.394.554/SC,  Rel.
Ministro João Otávio  De Noronha,  Terceira  Turma,
DJe de 21/9/2015).

-  No  que  se  refere  aos  juros  de  mora  e  correção

Remessa Necessária e Apelações Cíveis nº 0034116-06.2010.815.2001                  2



monetária, verifica-se que não há que se cogitar em
aplicação do índice da caderneta de poupança, tendo
em  vista  que  se  trata  de  restituição  de  verba
previdenciária  de  natureza  tributária,  circunstância
que conduz à aplicabilidade da legislação específica
(art.  1°,  III  e  IV,  e  art.  2°,  da  Lei  Estadual  n.°
9.242/2010 c/c o art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional), e não da Lei nº 9.494/1997.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara  Cível  do  Tribunal  de Justiça  da  Paraíba  em rejeitar  as
preliminares,  à  unanimidade.  No  mérito,  por  igual  votação,  negou-se
provimento aos apelos e deu-se parcial provimento ao reexame, nos termos do
voto do relator.

Trata-se  de  Remessa  Necessária e Apelações Cíveis
interpostas pela PBPREV – Paraíba Previdência e por  Manoel Coriolano
Ramalho Neto contra sentença (fls. 58/63) proferida pelo Juízo da 2ª Vara da
Fazenda Pública da Capital que, nos autos da “Ação de Repetição de Indébito
c/c  obrigação  de  não  fazer”  ajuizada  pelo  segundo  apelante  em  face  da
autarquia  previdenciária  e  do  Estado  da  Paraíba,  julgou  parcialmente
procedentes os pedidos iniciais.

Na peça de ingresso (fls. 02/11), o autor relatou que é Policial
Militar do Estado da Paraíba, incidindo contribuição previdenciária sobre sua
remuneração.  Defendeu  a  impossibilidade  de  incidência  contributiva  sobre
verbas que não serão convertidas em seu benefício quando da aposentadoria.
Concluiu  pela  ilegalidade  da  tributação  sobre  o  terço  de  férias,  serviços
extraordinários,  demais gratificações e vantagem pessoal  estabelecidos pelo
art. 154 da Lei Complementar nº 39/1985. Ao final, pleiteou a abstenção de
desconto sobre as verbas indicadas e a restituição dos valores indevidamente
cobrados.

Contestação apresentada  pelo  Estado da  Paraíba  (fls.  24/38),
alegando  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva,  devendo  a  demanda  ser
dirigida  única  e  exclusivamente  em  face  da  autarquia  previdenciária.  No
mérito, aduziu ser impossível a isenção contributiva que não esteja prevista em
lei,  sendo  a  base  de  cálculo  composta  por  todas  as  parcelas  de  natureza
remuneratória, excluída tão somente aquelas indenizatórias.

Peça defensiva ofertada pela PBPREV (fls. 40/46), alegando a
preliminar de pedido genérico, ressaltando que o Estado da Paraíba, por mera
opção,  passou a  não  recolher  contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  de
férias  desde  o  ano  de  2010,  situação  corroborada  com  o  advento  da  Lei
Estadual nº 9.939/2012. 

Frisou  que,  “tal  legislação  modificou  a  Lei  Estadual  nº
7.517/03, estabelece que não incidirá contribuição previdenciária sobre as
parcelas  propter  laborem,  adicional  de  férias,  adicional  noturno,  dentre
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outras; de outro modo, expressa textualmente que o servidor pode optar por
incluí-las na base de cálculo da contribuição previdenciária para efeito de
cálculo de benefícios previdenciários”. 

Sustentou que não há, porém, que se falar em restituição das
verbas  pretéritas,  posto  que  exigidas,  à  época,  com base  nos  princípios  da
legalidade e moralidade administrativa.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 49/56).

Sobreveio, então, sentença de procedência parcial:

“Isto  posto,  com  base  nos  fundamentos  acima
mencionados,  REJEITO  a  preliminar  de
ilegitimidade  passiva  arguida  pelo  Estado  da
Paraíba, e no mérito,  baseado no artigo 269, I  do
CPC  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  o
pedido  formulado  por  MANOEL  CORIOLANO
RAMALHO NETO em face da Pbprev – Previdência
Paraíba e o Estado da Paraíba, declarando indevida
a incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre:
adicional  de  férias,  GRAT.  ART.  57,  VII,  L  58/03
(POG-PM; GMG-PM; PM-VAR) e  Gratificação de
Magistério  Militar  –  CFS,  indevidamente
descontadas  com  a  incidência  da  contribuição
previdenciária  sobre  tais  valores,  do  período  não
prescrito, com correção monetária e juros, na forma
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, desde a data de cada
desconto indevido.
Por fim,  condeno os promovidos ao pagamento de
honorários advocatícios que, com arrimo nos §§ 3º e
4º, do artigo 20, do CPC, fixo no percentual de 15
(quinze por cento) do valor apurado na execução do
julgado”

Inconformada,  a  PBPREV  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
65/71),  sustentando  ser  incabível  a  repetição  de  indébito,  uma  vez  ter  a
cobrança sido efetuada os termos da lei. Afirma  a observância do regime de
contribuições  previdenciárias  em  relação  aos princípios contributivo  e  da
solidariedade,  principalmente após a  reforma constitucional  levada  a  efeito
pela EC nº 41/2003. 

Assevera  que,  segundo  a  Lei  10.887/2004,  os  proventos  da
aposentadoria são calculados de acordo com a média aritmética simples das
maiores  remunerações  que  serviram  de  base  para  as  contribuições
previdenciárias, sendo que estas incidem sobre todas as parcelas componentes
do contracheque do apelado. 

Conclui  pela  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre
todas  as  verbas  de  caráter  remuneratório,  sejam permanentes  ou habituais,
pugnando  pelo  pelo  provimento  do apelo.  Destaca,  ainda,  a  sucumbência
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parcial na demanda, devendo os valores correspondentes ser distribuídos entre
as partes. Ao final, pugna pelo provimento do apelo e reforma da sentença.

Igualmente  inconformado,  o  autor  apresentou  Apelação  (fls.
73/86), aduzindo que “o juiz a quo entendeu que as verbas aqui apresentadas
tem caráter remuneratório, e considerou apenas as férias como sendo ilegal o
desconto previdenciário”. Ressalta a necessidade de afastar dos descontos as
parcelas não incorporáveis por ocasião da aposentadoria. Impugna o valor dos
honorários  fixados  em  primeiro  grau,  pleiteando  sua  majoração  para  20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Apesar  de  devidamente  intimadas,  as  partes  apeladas  não
apresentaram contrarrazões (fls. 99; 101)

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 91/95). 

É o relatório.

VOTO.

Tendo a decisão sido publicada quando da vigência do Código
de Processo Civil de 1973, com base nos requisitos deste deve ser realizado o
juízo  de  admissibilidade  recursal.  E  mais,  consoante  Enunciado
Administrativo nº 7 do Superior Tribunal de Justiça,  “somente nos recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Assim sendo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade
dos apelos e  do  reexame  necessário,  destes conheço,  passando  à  análise
conjunta de seus argumentos e frisando, de antemão, que não será cabível a
majoração  por  força  dos  honorários  recursais,  consoante  aplicação  do
Enunciado Administrativo nº 7 acima transcrito.

Como relatado, a presente demanda tem por objeto originário a
pretensão  do  autor  de  afastar  da  incidência  de  contribuição  previdenciária
adicionais,  gratificações  e  vantagens  que  não  serão  incorporadas  à
aposentadoria, com a correspondente obrigação de restituição dos valores já
descontados.

Por seu turno, o juízo a quo julgou parcialmente procedentes os
pedidos iniciais, declarando a ilegalidade da incidência contributiva sobre o
adicional de férias, gratificações do art. 57, inciso II, da Lei Complementar nº
58/2003  e  a  Gratificação  de  Magistério  Militar,  determinando  a
correspondente devolução.

A autarquia previdenciária apela, aduzindo que os descontos à
época feitos observaram a ausência de isenção legal, sendo legítimos e não
havendo  que  se  falar  em  restituição,  pleiteando,  subsidiariamente,  a
distribuição proporcional da sucumbência, em face da procedência parcial.
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A seu  turno,  o  autor  apelou,  aduzindo que  o  magistrado de
primeiro grau apenas lhe reconheceu a não incidência sobre o terço de férias,
ressaltando a necessidade de extensão às demais  verbas não incorporáveis.
Requereu, ainda, a majoração dos honorários advocatícios.

-  Da  Composição  da  Base  de  Cálculo  dos  Descontos
Previdenciários

A  questão  posta  a  debate  centra-se  na  possibilidade  de
restituição  dos  valores  descontados  a  título  de  contribuição  previdenciária
sobre verbas percebidas pelo servidor público apelado.

Primordialmente,  cumpre  esclarecer  que,  com a  alteração  da
sistemática  de  cálculo  dos  proventos  da  aposentadoria,  decorrentes  da  Lei
10.887/2004,  não  cabe  mais  falar  em  “verbas  remuneratórias  que  não
comporão a aposentadoria”.

 Isso porque, segundo o art. 1º da  Lei referida, no cálculo dos
proventos de aposentadoria dos servidores ocupantes de cargo efetivo,  será
considerada  a  média  aritmética  simples das  maiores  remunerações,
utilizadas  como  base  para  as  contribuições  do  servidor  aos  regimes  de
previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento)
de todo o período contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a
do início da contribuição, se posterior àquela competência.

Desta  forma,  há  que  se  perquirir  quais  seriam  as  parcelas
salariais idôneas a sofrer a incidência de contribuição previdenciária.

Ao tratar do tema, a Constituição do Estado da Paraíba, em seu
art. 203, dispõe que:

“Art. 12 -  Além do disposto no art. 34, o regime de
previdência  dos  servidores  públicos  do  Estado
observará,  no  que  couber,  os  requisitos  e  critérios
fixados para o regime geral de previdência social.”

No tocante ao regime geral de previdência social, disciplinado
no  art.  201  da  Constituição  Federal,  há  expressa  previsão  de  que  serão
incorporados ao salário, para efeito de contribuição previdenciária, os ganhos
habituais do empregado, consoante se extrai do seguinte trecho normativo:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob
a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação  obrigatória,  observados  critérios  que
preservem  o  equilíbrio  financeiro  e  atuarial,  e
atenderá, nos termos da lei, a:
(…)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer
título, serão incorporados ao salário para efeito de
contribuição  previdenciária  e  consequente
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repercussão em benefícios, nos casos e na forma da
lei.” (grifo nosso).

Dessa forma, todas as verbas remuneratórias, que consistirem
em ganhos habituais do servidor público, deverão ser levadas em conta para os
cálculos de sua aposentadoria.

Na situação em análise, observo que a sentença, ao contrário da
percepção  do  demandante  em  seu  apelo, determinou a  restituição  dos
descontos previdenciários incidentes sobre todas as verbas indicadas na inicial
e  constantes  no  contracheque  anexado  aos  autos,  à  exceção  do  anuênio,
considerando a incorporação desta verba quando da inatividade.

Quanto  ao  terço  constitucional  de  férias,  a  doutrina  e  a
jurisprudência majoritária entendem que tal verba não possui natureza salarial,
mas sim indenizatória, com o fim de proporcionar um reforço financeiro para
que o servidor possa utilizar em seu lazer ao fim de um ano de trabalho.

Em que pese tenha o Superior Tribunal de Justiça outrora se
posicionado  pela  possibilidade  do  desconto,  no  julgamento  do  EREsp.
956.289/RS, realinhou sua jurisprudência, adotando o entendimento de que a
contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias.
Eis o teor do referido julgado:

“TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
REGIME  GERAL  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL.
DISCUSSÃO  A  RESPEITO  DA  INCIDÊNCIA  OU
NÃO  SOBRE  AS  SEGUINTES  VERBAS:  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS;  IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO  1.230.957/RS.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1.  A  Primeira  Secção  do  STJ,  no  julgamento  do
Recurso Especial Repetitivo 1.230.957/RS, assentou
o entendimento que no regime geral da Previdência
Social não incide contribuição previdenciária sob as
verbas referentes  ao terço constitucional  de férias,
pois  tal  importância  possui  natureza
indenizatória/compensatória  e  não  constitui  ganho
habitual  do  empregado.  E   quanto  a  importância
paga  pelo  empregador  ao  empregado  durante  os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de
doença não incide a contribuição previdenciária, por
não  se  enquadrar  na  hipótese  de  incidência  da
exação, que exige verba de natureza remuneratória.
2. Agravo regimental não provido”.
(STJ,  AgRg  no  AREsp  480.636/RN,  Rel.  Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
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TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 19/05/2014)

Em sequência, embora a matéria esteja submetida à sistemática
da repercussão geral no Supremo Tribunal Federal, com julgamento de mérito
ainda  pendente,  a  jurisprudência  desta  Corte  é  pela  não  incidência  de
contribuição previdenciária sobre o terço de férias, sob a perspectiva de tratar-
se de verba indenizatória e não remuneratória.

Urge pontuar que, desde o exercício de 2010, não mais foram
efetuados descontos sobre o terço de férias dos militares, devendo a restituição
se limitar até o ano de 2009.

Ato contínuo, quanto  às  demais verbas,  julgados desta Corte
têm decidido ser indevido o desconto de contribuição previdenciária sobre as
gratificações  previstas  no  art.  57,  inciso VII,  da  LC  58/2003,  referente a:
atividades  especiais  (identificadas  pelas  seguintes  siglas:  “EXTRA.  PM”,
“POG.  PM”,  “PM. VAR.”,  “OP.  VTR”,  “EXTRA. PRES”,  “GPE. PM”), a
gratificação de insalubridade e especial operacional,  bem como de atividades
especiais temporárias. O entendimento se fundamenta na natureza transitória e
no caráter propter laborem.

Melhor explicando, a Lei Federal nº 10.887/2004 dispõe em seu
art. 4º sobre as contribuições previdenciárias dos servidores públicos ativos,
afirmando, em seu §1º, que a base de contribuição será o vencimento do cargo
efetivo,  acrescido  das  vantagens  legais  permanentes  e  dos  adicionais
individuais, excluindo, de outra senda, os seguintes valores:

“Art. 4º, § 1º: Entende-se como base de contribuição
o  vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em
lei, os adicionais de caráter individual ou qualquer
outras vantagens, excluídas:
(…)
X – o adicional de férias;
(…)
XII – o adicional por serviço extraordinário;”

Da norma retrocitada já é possível se aferir que os descontos
perpetrados  pela  autarquia  apelante  se  mostram  irregulares,  porquanto
recaídos sobre verbas que não integram os proventos do contribuinte e que não
podem ser levadas em consideração no momento do cálculo das contribuições
previdenciárias.

Isso porque todos os valores, percebidos sob a rubrica do art. 57
da  Lei  Complementar  nº  58/2003,  não  possuem  habitualidade  e  caráter
remuneratório, porquanto decorrem de atividades e circunstâncias especiais e
temporárias,  conforme  se  pode  verificar,  diga-se,  com  claridade,  do
dispositivo, abaixo transcrito:

“art.  57.  Além  do  vencimento  e  das  vantagens
previstas  nesta  Lei  e  das  estabelecidas  em  lei
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específica, poderão ser deferidos aos servidores:
(…)
VII – Gratificação de atividades especiais”.

Por  conseguinte,  elucida  o  art.  67  da  mesma  Lei  que  “a
gratificação  de  atividades  especiais  poderá  ser  concedida  a  servidor  ou
grupo de servidores, pelo desempenho de atividades especiais ou excedentes
às  atribuições dos  respectivos cargos ou pela participação em comissões,
grupos ou equipes de trabalho constituídas através de ato do Governador do
Estado”.

E,  ainda,  o  art.  76:  “somente  será  permitido  serviço
extraordinário  para  atender  a  situações  excepcionais  e  temporárias,
respeitado  o  limite  máximo  de  2  (duas)  horas  por  jornada  de  trabalho
diária”.

Indubitável,  pois,  que  tais  parcelas  e  acréscimos  possuem
caráter  propter laborem,  uma vez resultarem do desempenho de atividades
especiais, estranhas às atribuições normais do cargo, não devendo incidir no
cálculo das contribuições previdenciárias devidas.

Nesse sentido, julgados desta Corte de Justiça:

“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA.  INCIDÊNCIA
DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE
PARCELAS  PERCEBIDAS  POR  POLICIAL
MILITAR.  AÇÃO  PROPOSTA  EM  FACE  DA
PBPREV¿PARAÍBA PREVIDÊNCIA E DO ESTADO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS  PARA
DETERMINAR A SUSPENSÃO DOS DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS  E  DETERMINAR  A
DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES  INDEVIDAMENTE
DESCONTADOS A TÍTULO  DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  APELO  DO  ESTADO.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA DO
ESTADO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 48 E 49
DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  TERÇO  DE  FÉRIAS.  VERBA  DE
CARÁTER  INDENIZATÓRIO.  NÃO  INCIDÊNCIA
DE  DESCONTO  PREVIDENCIÁRIO.
PRECEDENTES  DO  STJ.  DESPROVIMENTO.
REMESSA NECESSÁRIA  E  APELO  DA PBPREV.
ALEGADA  LEGALIDADE  DOS  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS  SOBRE  AS  PARCELAS  QUE
COMPÕEM  A  REMUNERAÇÃO  DO  AUTOR,
ALICERÇADA NA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
SOLIDARIEDADE  CONTRIBUTIVA.
ILEGALIDADE  DOS  DESCONTOS.
PRECEDENTES  DOS  ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA REMESSA
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NECESSÁRIA E DO APELO DA PBPREV. 
1. 'O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o
caso,  e  as  autarquias  responsáveis  pelo
gerenciamento  do  Regime  Próprio  de  Previdência,
têm  legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de
restituição de contribuição previdenciária recolhida
por  servidor  público  ativo  ou  inativo  e  por
pensionista' (Súmula nº 48, do TJPB). 
2. 'O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o
caso,  têm legitimidade  passiva  exclusiva  quanto  à
obrigação  de  não  fazer  de  abstenção  de  futuros
descontos de contribuição previdenciária do servidor
em atividade' (Súmula nº 49, do TJPB).
3. A partir do julgamento da Pet 7296 (Min. Eliana
Calmon,  DJ  de  28/10/09),  a  1ª  Seção  adotou  o
entendimento  de  que  é  ilegítima  a  exigência  de
contribuição previdenciária sobre a parcela de 1/3
acrescida  à  remuneração  do  servidor  público  por
ocasião  do  gozo  de  férias'  (AR  3.974/DF,  Rel.
Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 18/06/2010)”.
4.'A orientação do Supremo Tribunal é a de que as
contribuições previdenciárias não podem incidir em
parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a
remuneração do servidor' (STF, AI 712880 AgR/MG,
Primeira  Turma,  Relator  Ministro  Ricardo
Lewandowski, julgado em 26/05/2009, publicado no
DJe-113, divulg, 18/06/2009, pub. 19/06/2009).
5. Julgados desta Corte têm decidido ser indevido o
desconto  de  contribuição  previdenciária  nas
gratificações  previstas  no art.  57,  inc.  VII  da LC
58/2003,  referente  a  atividades  especiais  (TEMP;
POG.PM; PM VAR; EXTR-PM), a gratificação   de
insalubridade e especial operacional, de atividades
especiais temporárias, dada a natureza transitória e
o caráter propter laborem e também com relação ao
plantão extra PM por ser um adicional pelo serviço
extraordinário”.
(TJPB  –  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00011886020148152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA ,  j.  em  15-03-2016). (grifo
nosso).

“PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO
Remessa  Oficial  e  Apelações  Cíveis.  "Ação  de
repetição  de  indébito  previdenciário"  .  Pedido  de
devolução dos  descontos  previdenciários  reputados
indevidos. Terço de férias, Grat. Do art. 57, VII da
Lei  nº  58/03  (POG.PM,  EXTR.PM,  EXT.  PRES,
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PM.VAR,,  PRESS.  PM,  GPB.  PM,  GMB.PM,
GMG.PM, GPE.PM, COI.PM, PQG.PM, OP. VTR),
Grat.  De  função,  Gratificação  de  Atividades
Especiais  Temporárias,  Gratificação  especial
Operacional,  Gratificação  de  Magistério,  Etapa
Escalonada, Plantão Extra-MP e bolsa desempenho.
Sentença  parcialmente  procedente.  Irresignação.
Terço de férias - Comprovação de não incidência de
descontos  a partir  do  exercício  de  2010.  Grat.  de
função,  grat.  de  magistério,  bolsa  desempenho,
auxílio alimentação, e Gratificações do art. 57, VII
da  Lei  58/03  (EXTR.PM,  GPB.  PM,  GMB.PM,
GMG.PM, GPE.PM, COI.PM, PQG.PM, OP. VTR).
Não  comprovação  da  percepção  dessas  verbas.
Etapa  de  alimentação  destacado,  Plantão  Extra,
Grat. do 57, VII, da LC nº 58/2003 (Gratificação de
Atividades Especiais-TEMP. e POG.PM, PM.VAR.,
EXTRA  PRES.  PM,  PRESS.PM),  Gratificação
especial  Operacional.  Verba  de  caráter
indenizatório.  Não  incidência  de  contribuição
previdenciária.  Reforma  parcial  da  sentença.
Desprovimento ao recurso do Estado da Paraíba e
Provimento  parcial  ao  reexame  necessário  e  a
apelação  cível  da  PBPREV.  A  contribuição
previdenciária sobre 1/3 de férias e gratificações que
não  integram  os  proventos  da  aposentadoria  é
expressamente  excluída  pela  legislação  que
regulamenta  a  matéria  no  âmbito  do  Estado  da
Paraíba, a teor do art. 13, § 3º, da Lei nº 9.939/2012
e  do  art.  4º,  §1º  da  Lei  Federal  nº  10.887/04.
Estando  as  verbas  reclamadas  relacionadas  na
legislação  como  isentas,  não  devem  sofrer  a
incidência da contribuição.”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00217338820138152001,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES ABRAHAM  LINCOLN DA C
RAMOS , j. em 08-03-2016). (Grifo nosso).

Assim,  agiu  com  acerto  o  magistrado de  primeiro  grau ao
declarar  ilegal  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  as  verbas
descritas  na  inicial,  condenando  o  promovido  a  restituir  os  valores
descontados, respeitada a prescrição quinquenal.

Igualmente,  correta  a  fundamentação  que  concluiu  pela
legitimidade  da  incidência  sobre  os  anuênios  dos  militares,  verbas  que
compõem a  remuneração e  o ganho habitual  do  demandante,  não  havendo
fundamento que justifique sua exclusão.

- Dos Juros de Mora e Correção Monetária
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No  que  se  refere  aos  juros  de  mora  e  correção  monetária,
verifica-se que não há que se cogitar em aplicação do índice da caderneta de
poupança, tendo em vista que se trata de restituição de verba previdenciária de
natureza  tributária,  circunstância  que  conduz à  aplicabilidade  da  legislação
específica (art. 1°, III e IV, e art. 2°, da Lei Estadual n.° 9.242/2010 c/c o art.
161, §1°, do Código Tributário Nacional), e não da Lei nº 9.494/1997.

Sobre o assunto, confiram-se o julgado do Superior Tribunal de
Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.
CONSECTÁRIOS  LEGAIS.  JUROS  DE  MORA.
DISCIPLINA  PRÓPRIA.  CTN  OU  LEI
ESPECÍFICA.  ENTENDIMENTO  FIRMADO  EM
RECURSO  REPETITIVO.  RESP  PARADIGMA
1.133.815/SP.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ART.  5º
DA LEI N. 11.960/09, QUE ALTEROU O ART. 1º-F
DA LEI N. 9.494/97. REMUNERAÇÃO BÁSICA DA
CADERNETA DE POUPANÇA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  POR
ARRASTAMENTO  (ADIN  4.357/DF).
MANUTENÇÃO DOS ÍNDICES APLICADOS. 
1.  Tratando-se  de repetição de indébito de tributo
que não possui taxa de juros moratórios fixada em
legislação extravagante, aplica-se o índice de 1% ao
mês,  estabelecido  no  art.  161,  §  1º,  do  CTN,  nos
termos da jurisprudência consolidada na Primeira
Seção  no  julgamento  do  REsp  1111189/SP  e  do
REsp 1133815/SP, sob o rito do art. 543-C do CPC
(recursos repetitivos) não se aplicando, portanto, o
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, seja na redação da MP
n. 2.180-35/2001, seja na redação dada pela Lei n.
11.960/2009. 
2. 'A pendência de publicação do acórdão proferido
na ADI 4.357/DF não impede que esta Corte, desde
logo, afaste parcialmente a aplicação do artigo 5º da
Lei  11.960/2009,  tampouco  determina  o
sobrestamento  do  presente  feito.  Precedentes  do
Supremo  Tribunal  Federal.'(AgRg  no  REsp
1.312.057/SP,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  24/9/2013,  DJe
27/9/2013.)  3.  'A  decisão  de  inconstitucionalidade
produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde
a  publicação  da  ata  de  julgamento  e  não  da
publicação  do  acórdão'  (STF,  Rcl  3.632  AgR/AM,
Rel. p/ acórdão Ministro EROS GRAU, TRIBUNAL
PLENO,  DJU  de  18/8/2006).  Agravo  regimental
improvido”.
(STJ - AgRg no AREsp: 452392 SP 2013/0411003-7,
Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de
Julgamento: 02/10/2014,  T2 - SEGUNDA TURMA,
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Data de Publicação: DJe 13/10/2014).

Esta  Corte  de  Justiça  igualmente  tem  observado  a
especificidade  das  normas  em  se  tratando  de  repetição  de  indébito
previdenciário, conforme se verifica em:

“APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  INCIDÊNCIA  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE
PARCELAS  PERCEBIDAS  POR  SERVIDOR
MILITAR ESTADUAL. AÇÃO PROPOSTA EM FACE
DA  PBPREV  E  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS  PARA
DECLARAR A ILEGALIDADE DOS DESCONTOS E
A DEVOLUÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
DESCONTADOS  SOBRE  O  TERÇO  DE  FÉRIAS,
DIÁRIAS,  SERVIÇO  EXTRAORDINÁRIO,
ADICIONAL NOTURNO, PECÚNIA DE LICENÇA
PRÊMIO,  GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE
E  AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO.  NÃO
COMPROVAÇÃO  PELO  AUTOR  DO
RECEBIMENTO  DE  TODAS  AS  VERBAS.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 373, I DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  ILEGALIDADE  DOS
DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS  INCIDENTES
SOBRE O TERÇO  CONSTITUCIONAL,  SERVIÇO
EXTRA  E  AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO.
PRECEDENTES  DESTA  CÂMARA.  JUROS  DE
MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO
DO  ACÓRDÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA,
PELO  INPC,  DESDE  CADA  DESCONTO
INDEVIDO.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  N.
188, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
LEI  ESTADUAL  N.  9.242/2010. PROVIMENTO
PARCIAL  DA  APELAÇÃO  E  DO  REEXAME
OFICIAL. (…)”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001962020168150000,  1ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em
19/05/2016). 

É entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que “os juros de mora e a correção monetária constituem matéria
de ordem pública, razão pela qual a alteração dos respectivos termos iniciais
de  ofício  não  configura  reformatio  in  pejus”  (STJ,  AgRg  no  REsp
1.394.554/SC, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, Terceira Turma, DJe de
21/9/2015).

Destarte, em que pese o magistrado ter fixado os consectários
legais sem observância ao entendimento supra explanado, há de se observar a
aplicação dos juros de mora e da correção monetária nos termos da legislação
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específica (art. 1°, III e IV, e art. 2°, da Lei Estadual n.° 9.242/2010 c/c o art.
161, §1°, do Código Tributário Nacional), e não da Lei nº 9.494/1997.

Nessa esteira, ilustrativamente, colaciono os seguintes julgados
do STJ e deste e. Tribunal:

“PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO APONTADA EM
AGRAVO  INTERNO.  INADEQUAÇÃO.
FUNGIBILIDADE.  IMPOSSIBILIDADE.
DESOBEDIÊNCIA  AO  PRAZO  RECURSAL  DO
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  JUROS  MORATÓRIOS.
LEGISLAÇÃO  SUPERVENIENTE.  DIREITO
INTERTEMPORAL.  PRINCÍPIO  DO  TEMPUS
REGIT  ACTUM.  MP 2.180-35/2001.  APLICAÇÃO
AOS  PROCESSOS  EM  CURSO,  INCLUSIVE  EM
EXECUÇÃO.  OFENSA  À  COISA  JULGADA
FORMADA  NO  TÍTULO  EXECUTIVO.
INEXISTÊNCIA. (…) 4.  A correção monetária e os
juros  de  mora,  como  consectários  legais  da
condenação principal, possuem natureza de ordem
pública e podem ser analisados até mesmo de ofício.
Logo,  não há falar  em reformatio in pejus.  5.  "a
primeira  seção  do  STJ,  no  julgamento  do  REsp
1.112.746/DF,  afirmou  que  os  juros  de  mora  e  a
correção  monetária  são  obrigações  de  trato
sucessivo,  que  se  renovam  mês  a  mês,  devendo,
portanto,  ser  aplicada  no  mês  de  regência  a
legislação  vigente.  Por  essa  razão,  fixou-se  o
entendimento de que a Lei nova superveniente que
altera  o  regime  dos  juros  moratórios  deve  ser
aplicada  imediatamente  a  todos  os  processos,
abarcando  inclusive  aqueles  em  que  já  houve  o
trânsito em julgado e estejam em fase de execução.
Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da
coisa  julgada.'  (EDcl  no  AgRg  no  REsp
1.210.516/RS,  Rel.  Ministro  napoleão  nunes  maia
filho,  primeira  turma,  julgado  em  15/09/2015,  dje
25/09/2015.). Agravo interno conhecido em parte e
improvido.”  (STJ;  AgInt-REsp  1.577.634;  Proc.
2016/0009223-6;  RS;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Humberto Martins; DJE 30/05/2016);

“AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE
NÃO FAZER. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE  SOBRE  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADE  JUDICIÁRIA  –  GAJ  E  SOBRE  O
TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO  DO  AUTOR.  NATUREZA  PROPTER
LABOREM DA GAJ ATÉ O INÍCIO DA VIGÊNCIA
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DA  LEI  ESTADUAL  8.923/09.  VERBA  NÃO
INCORPORADA  AOS  PROVENTOS  DA
APOSENTADORIA. DESCONTOS INDEVIDOS ATÉ
ESTE  MARCO.  PERÍODO  POSTERIOR  À
VIGÊNCIA  DA  LEI.  CARÁTER  VENCIMENTAL.
DESCONTO  DEVIDO.  RESTITUÇÃO  DOS
VALORES  RECOLHIDOS  ANTES  DA  NOVA LEI.
POSSIBILIDADE.  PROVIMENTO  DO  RECURSO.
APELAÇÃO DA PBPREV. REMESSA NECESSÁRIA,
CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  NATUREZA
INDENIZATÓRIA DO TERÇO DE
FÉRIAS. HORAS EXTRAS NÃO INCORPORÁVEIS
AOS  PROVENTOS  DE  APOSENTADORIA.
DESCONTOS INDEVIDOS. DESPROVIMENTO DO
APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA. JUROS DE
MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
RETIFICAÇÃO  DE  OFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DO  NON
REFORMATIO IN PEJUS.  PRECEDENTES  DO
STJ.  JUROS  DE  MORA  DE  1%  AO  MÊS,  A
PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DO
ACÓRDÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA,  PELO
INPC,  DESDE  CADA DESCONTO  INDEVIDO.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N.º 188, DO STJ C/C
A  LEI  ESTADUAL  N.º  9.242/2010.  REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA.
1.  “As verbas de natureza transitória,  sem caráter
remuneratório  e  insuscetíveis  de  incorporação  por
ocasião da aposentação do servidor, não integram a
base  de  cálculo  da  contribuição  previdenciária”
(TJPB;  Rec.  001.2010.021643-9/001;  Quarta
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB  14/05/2014;
Pág.  18).  2.  Após  o  advento  da  Lei  Estadual  n.º
8.923/2009, a Gratificação de Atividade Judiciária –
GAJ passou a ter caráter vencimental, revestindo-se
de  legalidade  os  descontos  sobre  ela  incidentes  a
título  de  contribuição  previdenciária somente  após
esse marco. 3. O terço de férias e as horas extras não
integram  a  base  de  cálculo  da  contribuição
previdenciária, consoante a jurisprudência do STJ e
do STF. 4. A correção monetária e os juros de mora,
como consectários legais da condenação principal,
possuem natureza  de  ordem pública  e  podem ser
analisados  de  ofício,  o  que  afasta
suposta violação ao princípio do non reformatio in
pejus” (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  Processo  Nº
00011577420118150601,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  Des.  Romero  Marcelo  Da  Fonseca
Oliveira, j. em 19/04/2016).
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Portanto,  há  de  ser  reformada  a  sentença  para  alterar  os
consectários legais estabelecidos pelo juízo a quo, fixando os juros de mora de
1% ao mês,  desde o trânsito em julgado, e correção monetária pelo INPC,
desde cada desconto indevido.

- Das Verbas Sucumbenciais

No que  se  refere  às  verbas  sucumbenciais,  consoante  acima
registrado, não há que se falar, primeiramente, em honorários recursais, posto
que a sentença fora publicada em cartório quando da vigência da Codificação
de 1973.

Em relação à alegação da autarquia previdenciária no sentido da
distribuição proporcional na perda, observa-se que o demandante foi vencido
em parte mínimo dos pedidos iniciais, apenas afastando-se a alegação de não
incidência sobre os anuênios constantes do contracheque do autor. 

Logo, correta a aplicação do art. 21, parágrafo único, do Código
de Processo Civil de 1973, uma vez que houve o decaimento em parte mínima
do  pedido,  devendo  a  promovida  responder,  por  inteiro,  pelos  honorários
advocatícios.

A verba honorária, por sua vez, restou bem aplicada em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, cumprindo a razoabilidade
exigida  pelos  critérios  do  art.  20,  §3º,  da legislação processual  civil  então
vigente,  não  havendo que  razão  para  majorá-lo,  sobretudo  considerando  o
baixo grau de complexidade da demanda em apreço, de corriqueira repetição
no meio jurídico.

- Conclusão

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  às
Apelações e  quanto à Remessa  Oficial,  DOU-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, apenas para alterar os consectários legais estabelecidos pelo
juízo  a quo,  fixando os juros de mora de 1% ao mês, desde o trânsito em
julgado, e correção monetária pelo INPC, desde cada desconto indevido.

É COMO VOTO.

Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho, relator, o  Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos e o
Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior.  Presente ao julgamento, a Exma.
Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões
da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa,12 de setembro de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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